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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 
               
         EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO 
 

 
 

CONTRATO Nº 0135/2022 
 
CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO SANTA FÉ LTDA 
CNPJ DO CONTRATADO 08.898.134/0001-83 
OBJETO CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICO COM (C.B.U.Q – CONCRETO 
BETUMINOSO USINADO QUENTE), SENDO ÁREA DE 
PAVIMENTAÇÃO 2.600,00M², CONFORME PROJETO DE 
ENGENHARIA EM ANEXO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 10/08/2022 
DATA DO 1º ADITIVO (DE PRAZO) 27/03/2023 
DATA DO 2° ADITIVO (DE VALOR) 13/04/2023 
VALOR DO INICIAL DO CONTRATO R$ 381.473,77 (TREZENTOS E OITENTA E UM MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E TRÊS REAIS E SETENTA E 
SETE CENTAVOS) 

VALOR DO 2° ADITIVO DE VALOR R$ 57.288,68 (CINQUENTA E SETE MIL, DUZENTOS E 
OITENTA E OITO REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) 

VALOR ATUALIZADO DO 
CONTRATO 

R$ 438.762,45 (QUATROCENTOS E TRINTA E OITO MIL, 
SETECENTOS E SESSENTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 
CINCO CENTAVOS) 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA DO 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE OBRAS, 
ALÉM DA PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM BASE NA CLÁUSULA TERCEIRA ITEM 
3.3, DO ALUDIDO CONTRATO, E PELO ART. 65, DA LEI 
8666/93. 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

REFERÊNCIA TOMADA DE PREÇO 06/2022 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

 
Decreto nº 098/2023 
 
Revoga nomeação de servidor público municipal e dá 
outras providências. 
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto 
Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais. 
 
Decreta: 
 

Art. 1º Fica revogada a nomeação de Natália Bezerra Bortolotto, portadora do RG. nº 13.405.290-2-
SSP/PR., e inscrita no CPF sob nº 099.841.759-95 para o cargo de auxiliar administrativo 40h., ocorrida 
em data de 02-05-2023 através do Decreto nº 049/2023, publicado no jornal Diário do Noroeste nº 19.274 
do dia 28-04-2023, pág. 14, pelo motivo de sua não apresentação para entrada em exercício no tempo 
hábil de 15 (quinze) dias, improrrogáveis, contados da data de sua posse, conforme art. 23, § 1º, da Lei 
Municipal nº 3.529/2022. 
  
Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 02-
05-2023.  
 

Alto Paraná-PR., 28 de junho de 2023. 
 
Claudemir Joia Pereira 
Prefeito  
17ª Gestão Administrativa 
 
   
 

 
 

  
 

 

 
EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º  0102/2023 – ID 2317/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA  
CNPJ/MF: 05.607.287/0001-36 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO “MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS” 
PERTENCENDO AO PATRIMÔNIO DESTE MUNICÍPIO. 
 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 7.896,85( sete mil oitocentos e noventa e seis reais e oitenta e 
cinco centavos). 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 032/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 28/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

 

 

 

 

Prefeitura Municipal de Mirador-PR  
Avenida Guaíra, nº 153 – Centro  

CEP 87840-000 
CNPJ – 75.475.442/0001-93 

 

 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 88/2023 

 

Modalidade:  
                    Pregão Eletrônico 
                   

 

 

Número/Ano: 32/2023 Data de abertura: 23/06/2023 
Data adjudicação: 28/06/2023 Data homologação: 28/06/2023 
Tipo de avaliação: Por item Critério de avaliação: Menor preço 
Modo de disputa: Fechado-Aberto Condição de pagamento: PAGAMENTO EM ATE 30 DIAS 

 

 

Credenciamento: Não 
 

Chamamento: Não 
 

Registro de preço: Não 
 

 

 

Objeto da licitação: 
 

 

AQUISIÇÃO “MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS” PERTENCENDO AO PATRIMÔNIO DESTE MUNICÍPIO. 
 

  

 
                Nos termos do Art. 28, inciso I da Lei Federal N° 14.133/21 e as suas alterações, o Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, abaixo assinado, acolhendo a manifestação do Pregoeiro, levando em consideração a abertura e julgamento do presente PROCESSO 
DE LICITACÃO, tendo cumprido todos os requisitos e princípios estabelecidos em lei, HOMOLOGA o objeto da Licitação supra citada , que tem como 
vencedor(es) abaixo 
               

   

 

Licitante CNPJ/CPF Total do vencedor 
 

 

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA 05.607.287/0001-36 R$ 7.896,85 
 

 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 2001 LTDA 89.820.781/0001-74 R$ 1.808,00 
 

 

Total: R$ 9.704,85 
 

 

CENTRO MUSICAL IVAIPORA LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39791 PAR DE BAQUETAS P/ CAIXA MATERIAL DE MADEIRA  un 6,0000 R$ 71,9900 R$ 431,94 
 

 

39792 PELE CAIXA 14" P/ ARO DUPLO NA COR BRANCA CAMADA 
DUPLA FILME un 4,0000 R$ 444,9900 R$ 1.779,96 

 

 

39793 
COLETE P/ CAIXA MATERIAL DE ALUMINIO COM 
REVESTIMENTO DE BORRACHA NO INTERNO COR 
BRANCA 

un 2,0000 R$ 
1.244,9900 R$ 2.489,98 

 

 

39794 Colete P/ Bumbo  Material de alumínio com revestimento de 
borracha no interno Cor branca   un 3,0000 R$ 

1.064,9900 R$ 3.194,97 
 

 

Valor Total: R$ 7.896,85 
 

 

INSTRUMENTOS MUSICAIS 2001 LTDA - Exclusivo MPE 
 

 

Código Descrição do item Unidade Qtd. Valor unit. Valor total 
 

 

39784 ARO DE MADEIRA 16" PARA BAMBU un 2,0000 R$ 122,0000 R$ 244,00 
 

 

39785 ARO DE MADEIRA 18" PARA BAMBU un 2,0000 R$ 124,0000 R$ 248,00 
 

 

39786 ARO DE MADEIRA 20" PARA BAMBU un 2,0000 R$ 138,0000 R$ 276,00 
 

 

39787 ARO DE MADEIRA 22" PARA BAMBU un 2,0000 R$ 150,0000 R$ 300,00 
 

 

39789 ARO DE MADEIRA 24" PARA BAMBU un 2,0000 R$ 178,0000 R$ 356,00 
 

 

39790 ARO DE MADEIRA 26" PARA BAMBU un 2,0000 R$ 192,0000 R$ 384,00 
 

 

Valor Total: R$ 1.808,00 
 

 
                MIRADOR, 28 de junho de 2023 

 
FABIANO MARCOS DA SILVA TRAVAIN 

CPF: 052.989.279-04 
PREFEITO 

                   

 

 
 

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente 
São João do Caiuá – PR 

Rua Caetano Munhoz da Rocha, nº554 – Centro, São João do Caiuá – PR.  
Fone (044) 3445-1103 

 
RESOLUÇÃO Nº 11/2023 

    
Súmula: APROVAR O PLANO DE APLICAÇÃO E O PLANO 
DE TRABALHO DO “PROJETO AMBIENTE REVIGORADO 
EDUCACIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS 
ADOLESCENTES” EDITAL CHAMAMENTO PÚBLICO nº 
01/2023 FIA/CEDCA-PR DA ASSOCIAÇÃO DE PAIS E 
AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - APAE DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ – PR 

 
 O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, no uso de suas 
atribuições, que lhe são conferidas pela Lei Municipal Nº 2.248 de 13 de maio de 2015, e 
considerando a deliberação da plenária realizada no dia 13 de junho de 2023. 
 

RESOLVE: 
       
Art. 1º - Aprovar o Plano de Aplicação do “PROJETO AMBIENTE REVIGORADO 
EDUCACIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES” EDITAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023 FIA/CEDCA-PR da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de São João do Caiuá, Estado do Paraná, com o seguinte valor: 

• R$ 67.989,00 (sessenta e sete mil  novecentos e oitenta e nove reais). 
 
Art. 2º - Aprovar o Plano de Trabalho do “PROJETO AMBIENTE REVIGORADO 
EDUCACIONAL E SOCIAL DAS CRIANÇAS E DOS ADOLESCENTES” EDITAL 
CHAMAMENTO PÚBLICO nº 01/2023 FIA/CEDCA-PR da Associação de Pais e Amigos dos 
Excepcionais - APAE de São João do Caiuá, Estado do Paraná. 
 
Art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação retroagindo para o dia 13 de 
junho de 2023, revogadas as disposições em contrário. 
 

São João do Caiuá, 28 de junho de 2023. 
____________________________________________ 

ÁGUEDA GORET BARBÃO NEGRINI 
Presidente do CMDCA 

 
 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 51/2023
LICITAÇÃO Nº 33/2023 - PREGÃO Nº 22/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PONTAMED FARMACÃŠUTICA LTDA – CNPJ 02.816.696/0001-54
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 25.018,00(Vinte e Cinco Mil e Dezoito Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 44/2023
LICITAÇÃO Nº 33/2023 - PREGÃO Nº 22/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: CMH - Central de Medicamentos Hospitalares Eirele ME – CNPJ
23.228.076/0001-74
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 2.967,00(Dois Mil, Novecentos e Sessenta e Sete Reais).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 50/2023
LICITAÇÃO Nº 33/2023 - PREGÃO Nº 22/2023
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
CONTRATADO: PLENA MEDICA HOSPITALAR EIRELI – CNPJ 29.032.903/0001-36
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA FARMACIA DA UNIDADE BASICA
DE SAUDE - UBS, EM ATENDIMENTO AOS PACIENTES DO MUNICIPIO DE NOVA
ALIANÇA DO IVAI - PR, AMPARADO PELO SISTEMA ÚNICO DE SAUDE - SUS.
VALOR GLOBAL: R$ 33.234,70(Trinta e Três Mil, Duzentos e Trinta e Quatro Reais e
Setenta Centavos).
PRAZO DE VIGÊNCIA: A vigência será de 12 (DOZE) meses, contados da data de
assinatura do contrato. 
DATA DE ASSINATURA: 27/06/2023

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal

 

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800,  CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 
Fone/Fax 0xx44  3445-8150 

Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
PORTARIA Nº. 6.352, de 28 de JUNHO de 2023. 

 
Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os 
atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
 
O senhor STEFAN TOMÉ PAUKA Prefeito do Município de São João do 
Caiuá/PR, no uso de suas atribuições legais. 
 
RESOLVE 
 
Art. 1º. Nomeia-se o servidor ANGELA MARIA VITORIANO, portador do CPF nº 
015.433.109-07 e RG nº 5.325.194-3 para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO e de PREGOEIRO do Município de São João do Caiuá /PR, a 
fim de conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 
 
Parágrafo único. Somente em licitações na modalidade pregão, o(a) agente 
responsável pela condução do certame é designado(a) pregoeiro(a). 
 
Art. 2º. Nomeia-se os servidores MARIA ISABEL CORREIA FELIPE BAZOTI, 
portador do CPF nº 511.488.039-04 e do RG 3.316.448-9, MARIA APARECIDA 
FERREIRA DA SILVA SENNA, portador do CPF nº 005.571.489-79 e do RG 
7.173.112-0 e NAGILA CRISTINA MALAGUTE, portador do CPF nº 
085.166.539-00 e do RG nº 12.504.798-0, para exercerem a função de equipe de 
apoio, tendo ainda como suplente da equipe a servidora MARIA IZABEL 
CORREIA FELIPE BAZOTI , conforme derivações da Lei Federal 14.133/21 
sobre os contratos administrativos e licitações. 
 
Parágrafo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo auxiliarão 
o(a) Agente de Contratação e o(a) Pregoeiro(a) no desempenho de suas 
atribuições. 
 
Art. 3º. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e do(a) 
Pregoeiro(a) a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o 
impulsionamento do procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação e das 
contratações diretas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e 
jurídicos, para subsidiar as suas decisões. 
 
§ 1º. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará os membros da equipe 
de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular 
desenvolvimento das licitações e contratações municipais. 
  

 
PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 

Rua Dom Pedro II nº 800,  CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01 
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§ 2º. O Agente de Contratação ou o Pregoeiro convocará servidores públicos 
efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para 
auxiliarem em atos dos certames. 
 
Art. 4º. A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 5º. Revogadas disposições em contrário. 
 
Publique-se. 
Registre-se. 
Cumpra-se. 
 

 São João do Caiuá, Estado do Paraná, em 28 de junho de 2023. 
_________________________ 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
Site: www.saojoaodocaiua.pr.gov.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
PORTARIA Nº 6353/2023. 

SÚMULA: Designa servidores municipais para 
exercerem a fiscalização de contratos 
conforme a Lei 14.133/2021.  

 O Prefeito do Município de São João do Caiuá - Estado do Paraná, Stefan Tomé 
Pauka  no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, 
CONSIDERANDO, o disposto no Art. 7º e Art. 177º da Lei Federal nº 14.133/21 – que 
estabelece normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, o qual dispõe que as execuções dos contratos deverão ser acompanhadas 
e fiscalizadas por representantes da Administração, 
RESOLVE: 
Art. 1º – Nomear como responsáveis pelas fiscalizações de contratos originados por 
meio de processos licitatórios conforme a Lei 14.133/2021; 
§ 1º Osmarina Batista de Souza Silva, portadora do CPF nº 038.541.129-47, para 
exercer a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Administração. 
§ 2º Glauber Fernandes Alves, portadora do CPF nº 104.787.869-05, para 
exercer a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Viação, Obras e 
Urbanismo. 
§ 3º Doriana Cristina Gusmão Weberling, portadora do CPF nº 930.020.929-
91, para exercer a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Saúde. 
§ 4º Marizete da Silva Cambiriba Pereira, portador do CPF nº 649.146.909-34, 
para exercer a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Educação. 
§ 5º Cristiane da Silva Cardoso de Barros, portador do CPF nº 051.674.879-
35, para exercer a fiscalização de contratos do Departamento Municipal de Assistência 
Social. 
Art. 2º - Aos Fiscais de Contratos, ora nomeados, garantida pela administração as 
condições para o desempenho do cargo, com a devida observância do disposto na Lei 
Federal nº 14.133/21, caberá, ainda, no que for compatível com o contrato em execução, 
conforme decreto regulamentar N° 5411/2023, de 24 de maio de 2023. 
Art. 3º - Aos Fiscais nomeados deverão ser entregues pelo Setor de Licitações todos os 
contratos formulados de acordo com a demanda da secretaria a qual pertence o objeto 
e ainda a comunicação da publicação de edital.  
 
 
Art. 4º - Fica garantido aos Fiscais dos Contratos, amplo e irrestrito acesso aos autos 
dos processos administrativos relativos aos Contratos sob fiscalização. 
Art. 5º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 
disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 
 EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO DO 
PARANÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023.  
 

____________________________ 
Stefan Tomé Pauka  

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

 
 
  

ERRATA 
 

AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 
NA PUBLICAÇÃO DO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PUBLICADO EM 27/06/2023 PG 14 EDICÃO 
19.314, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO – EDITORA NOROESTE LTDA, DA CIDADE 
DE PARANAVAÍ-PR E NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DE MIRADOR, VERIFICOU-SE ERRO NA 
NUMERAÇÃO, ONDE SE LÊ N° 041/2023, O CORRETO É N°033/2023 
    

Mirador, 28 de junho de 2023. 
_________________________________________ 

Fabiano Marcos da Silva Travain 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de Nova Aliança do
Ivaí, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são
conferidas em Lei,

R E S O L V E:

HOMOLOGAR a Licitação nº. 39/2023, referente ao Pregão Eletrônico nº. 24/2023, que
foi devidamente apreciada pela Assessoria Jurídica e pela Comissão de Licitação, designado
pelo Senhor Prefeito Municipal, através da Portaria n.º 302/2023, conforme consta do
Parecer Jurídico e termo de ata, devidamente lavrada em que fica(ram) classificada(s) a(s)
empresa(s) abaixo mencionada(s), nos termos dos Artigos 3º, 23  da Lei nº 8.666/93 e
10.520/2002 e demais alterações, visando a AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS, EM
ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DOS PACIENTES DA REDE MUNICIPAL DE SAUDE DE NOVA ALIANÇA DO IVAI -
PR, sendo: 

Rakoski e Cia Ltda.
Lote Item Produto/Serviço Marca Modelo Unidade Quantidade Preço Preço total
1 1 A LOPURINOL

300MG CPR.  
Bipharma NÃ£o

Inf ormado
CPR 720,00 0,88 633,60

2 1 ALPRAZOLAM
1MG.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 750,00 0,35 262,50

3 1 A MIODA RONA
200MG CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,79 568,80

4 1 A MITRIPTILINA
50MG CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 750,00 0,49 367,50

5 1 ATENOLOL 50MG
CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,29 226,20

6 1 ATORVASTATINA
10 MG   

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,29 226,20

7 1 BROMA ZEPA N
6MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 750,00 0,50 375,00

8 1 BROMOPRIDA
10MG CPR. "10 MG
COM CT BL A L
PLA S INC 

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,56 403,20

9 1 BUPROPIONA
150MG. BR
0268994  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 690,00 0,71 489,90

10 1 BUSPIRONA 5MG  Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,46 358,80

11 1 CA RVEDILOL
25MG CPR. BR
0267567  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,93 725,40

12 1 CEFACLOR (FEQ.
1,05) 500MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 2,84 1.107,60

13 1 CETIRIZ INE
10MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,85 612,00

14 1 CETOCONA ZOL
200MG CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 690,00 1,22 841,80

15 1 CETOPROFENO
150 MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,67 482,40

16 1 CETOPROFENO
50MG,

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,95 684,00

PA RACETA MOL
500MG, CODEINA
10MG  

17 1 CICLOBENZAPRIN
A 10MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,12 93,60

18 1 CICLOBENZAPRIN
A 10MG, DIPIRONA
500MG,
MELOXICA N
15MG, TRAMADOL
50MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 1,79 698,10

19 1 CICLOBENZAPRIN
A 5MG,
MELOXICA N
10MG,
FA MOTIDINA
40MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,79 639,90

20 1 CIMETIDINA 400
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,52 405,60

21 1 CINARIZ INA 75MG
CPR. BR 0267629  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,47 366,60

22 1 CIPROFIBRATO
100MG. BR
0308738  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 690,00 1,27 876,30

23 1 CIPROFLOXACINA
(FEQ. 1,16) 500MG
 

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 600,00 1,94 1.164,00

24 1 CIPROTERONA 25
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 600,00 1,24 744,00

25 1 CITALOPRA
10MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,47 366,60

26 1 CLOMIPRA MINA
25MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,56 453,60

27 1 CLONA ZEPA N
1MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,29 226,20

28 1 CLOROQUINA
200MG +
FA MOTIDINA
20MG +
MELOXICA N 15
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 690,00 1,09 752,10

29 1 CLORPROMA ZINA
100MG.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,67 542,70

30 1 CLORPROMA ZINA
250MG.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,69 496,80

31 1 CLOXAZOLAN
2MG.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,59 424,80

32 1 CODEINA 20 MG.  Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,80 576,00

33 1 DEFLAZACORT 7,5
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 690,00 1,15 793,50

34 1 DEXAMETA SONA
BA SE 2 MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,55 429,00

35 1 DICLOFENA CO
SODICO 50MG BR
0271000  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,29 208,80

36 1 DIFOSFATO DE
CLOROQUINA
250MG,
MELOXICA N
10MG,
FA MOTIDINA
40MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 1,30 936,00

37 1 DILTIA ZEN 60 MG  Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,35 273,00

38 1 DIOSMINA 450GM
+ HESPERIDINA
50MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,76 547,20

39 1 DOMPERIDONA
10MG CPR 10 MG
COM CT BL A L
PLAS TRA NS   

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,31 223,20

40 1 DOXAZOSINA
(FEQ: 1,21) 4MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,65 468,00

41 1 ECITA LOPRAN
(OXALATO FEQ:
1,28) 10MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 1,02 734,40

42 1 ENA LA PRIL 20MG
CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,56 403,20

43 1 FLUNA RIZINE(FEQ
: 1,18) 10MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 960,00 0,29 278,40

44 1 FLUOXETINA
(FEQ: 1,12) 20MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,64 460,80

45 1 FUROSEMIDA
40MG CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,29 208,80

46 1 GA BAPENTINA
300MG.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 1,07 770,40

47 1 GLIMEPIRIDA 4MG
 

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,52 374,40

48 1 GLUCOSA MINA
(FEQ: 1,33) 1,5G +
CONDROITINA  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

SA CHÊ 390,00 3,26 1.271,40

49 1 HIDROXICLOROQ
UINA SULFATO 400
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 3,38 1.318,20

50 1 HIDROXIZ INE 50
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,44 343,20

51 1 HIPERICO
EXTRATO 300MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 840,00 0,46 386,40

52 1 INDOMETA CINA 50
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 840,00 0,44 369,60

53 1 ISOFLAVONA (FC
2,43) 50MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 840,00 0,68 571,20

54 1 ITRACONA ZOL 100
MG CA PS BR
0268861  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 2,36 920,40

55 1 LANZOPRA ZOL
(FC 11,46) 30 MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 840,00 0,92 772,80

56 1 LEV OFLOXA CINO
500MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 2,71 1.056,90

57 1 LEV OMEPROMA ZI
NA (FEQ 1,35)
100MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 570,00 0,78 444,60

58 1 LISINA 500MG  Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 840,00 0,43 361,20

59 1 LISINOPRIL (FEQ:
1,09) 10MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 840,00 0,77 646,80

60 1 LORATA DINA
10MG CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,53 381,60

61 1 LORAZEPA M 2MG.
 

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,29 226,20

62 1 LOSARTAN 50MG
+ HCTZ 12,5 MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,44 356,40

63 1 LOVASTATINA 10
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,70 567,00

64 1 MA PROTILINA
25MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,85 663,00

65 1 MELOXICA M 15
MG.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,43 309,60

66 1 MELOXICA M
15MG,
CICLOBENZAPRIN
A 10MG,
FA MOTIDINA
40MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 1,09 850,20

67 1 MELOXICA M
15MG,
CICLOBENZAPRIN
A 10MG,
OMEPRA ZOL
20MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 1,21 980,10

68 1 MELOXICA M
15MG,
CICLOBENZAPRIN
A 10MG,
OMEPRA ZOL
20MG,
PREDINISONA
5MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 1,34 522,60

69 1 MELOXICA M
15MG,
CICLOBENZAPRIN
A 5MG,
PREDNISONA
5MG, OMEPRA ZOL
20MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 1,13 881,40

70 1 MESALA SINA
400MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,97 698,40

71 1 METOCLOPRAMID
A (FEQ 1,18) 10MG
CPR.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,29 226,20

72 1 METOTREXATO
2,5MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,71 511,20

73 1 MINOCICLINA
(FEQ 1,08)
100MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 580,00 2,99 1.734,20

74 1 MIRTA ZA PINA
30MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 1,49 1.072,80

75 1 NA PROXENO
500MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,62 483,60

76 1 NIFEDIPINO 20MG
CPR. BR 0267729  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 780,00 0,41 319,80

77 1 NIMODIPINA 30MG
 

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,70 567,00

78 1 NORFLOXA CINA
400MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,85 688,50

79 1 NORTRIPTILINA
(HCL FEQ 1,14)
75MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,70 567,00

80 1 OMEPRA ZOL 20
MG CA PS/CPR
BR0267712  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,34 275,40

81 1 OXIBUTININA 5MG
 

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,40 324,00

82 1 PA ROXETINA (FEQ
1,12) 20MG.  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 1,25 1.012,50

83 1 PENTOXIFILINA
400 MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,94 761,40

84 1 PIRACETA M
800MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,62 502,20

85 1 PIROXICA N 20 MG
+ PREDNISONA
(BASE) 5 MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,61 439,20

86 1 PROPA NOLOL
40MG CPR  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,29 234,90

87 1 RA MIPRIL 5MG  Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,55 396,00

88 1 REMIDA MIN
(CIMICIFIGA)  40
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,56 453,60

89 1 ROSUVA STATINA
10 MG 10 MG COM
REV CT BL AL/AL   

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 720,00 0,58 417,60

90 1 SELEGILINA 5
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 750,00 1,25 937,50

91 1 SERTRA LINA 50
MG CPR BR
0272365    

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,76 615,60

92 1 SINVA STATINA
20MG CPR.  BR
0267747  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,38 307,80

93 1 SULPIRIDE 50
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,43 348,30

94 1 TA MOXIFENO
(CITRATO FEQ
1,52) 10MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 1,15 931,50

95 1 TENOXICA N 20
MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,71 575,10

96 1 TERBINA FINA
(FEQ 1,12) 250 MG
 

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 1,66 647,40

97 1 TETRA CICLINA
500MG  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 390,00 1,48 577,20

98 1 TIZANIDA 2 MG  Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,71 575,10

99 1 TRAMADOL 50 MG
BR 0309436  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 810,00 0,78 631,80

100 1 VENLA FA XINA
75MG CPR OU
CPS. BR 0272382  

Bipharma NÃ£o
Inf ormado

CPR 690,00 1,24 855,60

TOTAL 57.190,10

A entrega dos materiais/execução dos serviços será realizada, em conformidade com as
especificações acima mencionadas, por um período de 12 (doze) meses, da assinatura da
Ata de Registro de Preços.

O pagamento será efetuado em até 30 (TRINTA) dias, após a entrega dos
produtos/execução dos serviços, mediante solicitação de pagamento protocolada pela
empresa, através de crédito em conta corrente à vista da apresentação da Nota Fiscal
devidamente atestada pelo responsável pelo Departamento requisitante, acompanhadas
obrigatoriamente da CND conjunta do RFB/PGFN e CRF do FGTS.

Em face do despacho acima, autorizamos o Setor competente desta Municipalidade efetuar
a contratação conforme a(s) proposta(s) vencedora(s), obedecidas às normas de
formalização legal, prevista na Legislação.

                                    Nova Aliança do Ivaí - PR, 28  de Junho de 2023.

ULISSES DE SOUZA
Prefeito Municipal 
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EXTRATO CONTRATUAL 

 
Ref: Contrato n.º  0103/2023 – ID 2318/2023 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRADOR 
CNPJ N.º 75.475.442/0001-93 
 
CONTRATADA: INSTRUMENTOS MUSICAIS 2001 LTDA 
CNPJ/MF: 89.820.781/0001-74 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO “MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS” 
PERTENCENDO AO PATRIMÔNIO DESTE MUNICÍPIO. 
 
VALOR CONTRATUAL: R$ 1.808,00 ( um mil oitocentos e oito reais) 
 
DEMAIS CONDIÇÕES: Estabelecidas no contrato primitivo, o qual vincula-se ao Processo 
Administrativo de PREGÃO ELETRÔNICO N. º 032/2023, e a proposta de preços classificada, 
homologada e adjudicada. 

 
Poder Executivo Municipal 

 
Gabinete do Prefeito, aos 28/06/2023 

 
Fabiano Marcos da Silva Travain 

Prefeito Municipal 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ 
REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 031/2023. 
O MUNICÍPIO de Santo Antônio do Caiuá, torna público que às 09:00 
horas do dia 12/07/2023, na plataforma compras governamentais, 
realizará licitação na modalidade Pregão eletrônico, do tipo menor preço 
por item, (Destinada exclusivamente à participação de 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (art. 48 Da lei Federal 
Complementar 147/2014, valor até R$: 80.000,00), por meio da 
utilização de recursos de tecnologia da informação – INTERNET, de 
acordo com as especificações do edital, para aquisição de: Registro de 
preço para futura e eventual aquisição de playground a fim de atender as 
necessidades do CMEI Pingo de Gente e da Escola Municipal Machado 
de Assis, conforme especificações do Termo De Referência. Informações 
e esclarecimentos relativos ao edital, modelos e anexos poderão ser 
solicitados junto ao Pregoeiro de Santo Antônio do Caiuá, Paraná, Brasil 
- Telefone: (44) 3443-1221- E-mail licitacao@pmsac.pr.gov.br  e 
www.compras.gov.br,  Santo Antonio do Caiuá, em 28 de junho de 2023. 
Flávio Henrique Furlan da Fonseca – Pregoeiro Municipal. 
 

 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
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DECRETO Nº 131-2023 
 
  SÚMULA: Abre Crédito Adicional 

Suplementar, faz introdução no PPA, LDO e 
LOA do município de 2023. 

 
 CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 

Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, 
usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei. 

 
DECRETA  

 
       Artigo 1º - A abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar, na ordem de R$- 18.000,00 (Dezoito mil reais), no Orçamento Geral do 
Município, nos termos da Lei Municipal nº 285/2022, de 25.10.2022, (LEI DE 
ORÇAMENTO), do corrente exercício, a ser consignado na seguinte dotação 
Orçamentária: 
 
CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES 

04 DIRETORIA DE GABINETE  
04.002 ASSESSORIA JURÍDICA DO PREFEITO  

02 Judiciária  
061 Ação Judiciária  

2005 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS 

 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.3 OUTRAS DESPESAS CORRENTES  

3.3.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
34 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 18.000,00 
 TOTAL GERAL DO DECRETO 18.000,00 

 
        Artigo 2º - Para fazer face ao Crédito aberto no 

Artigo 1º, serão utilizados como recursos, os constantes do Parágrafo 1º, Artigo 43 da 
Lei Federal nº 4320/64, assim definidos: 

 
III - ANULAÇÃO PARCIAL DA SEGUINTE DOTAÇÃO 

ORÇAMENTÁRIA. 
 
 

CÓDIGOS ESPECIFICAÇÕES VALORES  
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Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 
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04 DIRETORIA DE GABINETE  
04.002 ASSESSORIA JURÍDICA DO PREFEITO  

02 Judiciária  
061 Ação Judiciária  
2005 GESTÃO DAS AÇÕES DA CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇOS 
 

3. DESPESAS CORRENTES  
3.1 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS  

3.1.90 APLICAÇÕES DIRETAS  
1000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício Corrente  

3.3.90.91.00.00 SENTENÇAS JUDICIAIS  
31 Rubrica Lei Orçamentária Anual – 2023 18.000,00 

 TOTAL GERAL DE ANULAÇÃO DO DECRETO 18.000,00 
Artigo 3º - O Crédito Suplementar aberto no Artigo 1º 

será introduzido por força deste Decreto na Lei de Diretrizes Orçamentárias, Plano 
Plurianual e Lei do Orçamento Geral do munícipio do exercício corrente.  

 
Artigo 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação, ficando revogadas as disposições em contrário. 
 
Edifício do Paço Municipal, aos 28 (Vinte e oito) dias do 

mês de junho de 2023 (dois mil e vinte e três). 
 
                                                     Celso Maggioni 
                                                                                            PREFEITO  
  

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CANCELAMENTO DE CONTRATO

---------------------------------------------------------------------------------------------------------
Aditivo Nº.....:  9801/2022 - Contrato Nº:  98/2022
Contratante..:  PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CAIUA
Contratada...:  BATISTA & NOGUEIRA LTDA
Valor............:  35.968,86  (trinta e cinco mil novecentos e sessenta e oito
reais e oitenta e seis centavos)
Vigência.......:  Início: 27/04/2023   Término: 28/04/2024
Licitação......:  Inexigibilidade de Licitação  Nº.:  9/2022
Recursos.....:  Dotação: 2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (109),
2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (110),  2.016.3.3.90.39.00.00.00.00 (111),
2.018.3.3.90.39.00.00.00.00 (141)
Objeto..........:  Chamamento Público cujo o objeto é o credenciamento de
pessoa jurídica para o cargo de professor de educação física para atuar na
Rede Municipal de Ensino e Departamento de Esportes, pelo período de
12 (doze) meses

---------------------------------------------------------------------------------------------------------

Santo Antônio do Caiuá,  28  de  Junho  de  2023

 
 PROC.ADM. 74/2023 
 
 

FOLHAS __________ 
 
 

RÚBRICA___________ 

 
M U N I CÍ P I O  D E   Q U E R Ê NC I A  D O  N O R T E 

Estado do Paraná 
 CNPJ Nº 76.973.692/0001-16  

Capital do Arroz, Pantanal Paranaense, Território Encontro das Águas 
 

Tomada de Preço nº 05/2023 
 
 

 
Rua Waldemar dos Santos, 1197 – Centro,  Fone (44) 3462.1222 – Caixa Postal 01 

CEP: 87930-000 – QUERÊNCIA DO NORTE – PARANÁ   
e-mail: licitacao@querenciadonorte.pr.gov.br  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Nº 74/2023 
TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2023 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 180/2023 
VIGÊNCIA 21/05/2024 

EXECUÇÃO 22/03/2024 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE QUERENCIA DO NORTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, por seu órgão 
representativo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE QUERENCIA DO NORTE, com sede na Rua Waldemar dos Santos, nº 1197, Querência do Norte, 
PR, inscrita no CNPJ sob o nº 76.973.692/00001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal,. ALEX SANDRO FERNANDES, brasileiro, 
casado, inscrito no CPF sob nº 083.560.979-08, residente e domiciliado nesta cidade de Querência do Norte, PR.  
 
CONTRATADA: SÃO JOÃO CONSTRUTORA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ Nº 26.782.368/0001-42, Rua  São Cristóvão, 804 
- CEP: 87.970-000  - bairro: Zona Industrial, Nova Londrina/PR, neste  ato  representado  LUCIANO SAO JOAO, brasileiro, portador da RG nº 
43764292 SSPPR e CPF 869.867.329-53,  residente e domiciliado a Avenida Professor João Fernandes de Almeida, 647, centro, Nova 
Londrina – Paraná. 
DO OBJETO  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA em CBUQ, conforme planilhas, memorial e 
demais peças que compõem o processo.  
DO VALOR 
R$ 2.508.034,81 (dois milhões quinhentos e oito mil, trinta e quatro reais e oitenta e um centavos) 
DO PRAZO  
O prazo de Vigência 330 (trezentos e trinta)  dias, contados a partir da assinatura  do presente instrumento. O prazo de Execução será de 
270 (duzentos e setenta) dias, contados do recebimento da Ordem de Serviço, e cumprimento da garantia contratual.  
DO FORO 
As dúvidas e controvérsias oriundas do Contrato serão dirimidas no Foro de Loanda (PR), quando não resolvidas administrativamente. 
E, assim, por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 vias de igual teor e forma. 

Querência do Norte/PR, 26 de junho de 2023. 
  

 
______________________________               ______________________________ 
           Alex Sandro Fernandes               Luciano São João  
Município de Querência do Norte        São João Construtora LTDA                         
             CONTRATANTE                 CONTRATADA  
 

TESTEMUNHAS: Testemunhas  
______________________________       ______________________________ 
    Nome: Nome: 

ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356
097908

Assinado de forma digital por 
ALEX SANDRO 
FERNANDES:08356097908 
Dados: 2023.06.22 15:52:36 
-03'00'

 

MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)3447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 

ESTADO DO PARANÁ 
Publicado no Jornal O Diário do 
Noroeste nº___________________ 
 
Em:____/____/____. Pág:________ 

ATA Nº 026/2023 

 
         01º TERMO ADITIVO – SURESSÃO DE PREÇO 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Rua José de Anchieta, 1641, centro, no Município de Alto Paraná – Estado do Paraná, inscrita 
no CNPJ. /M.F. n. º 76.279.967/0001-16, neste ato representado pelo Prefeito Municipal em pleno 
exercício de seu mandato e funções o Sr. CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA, brasileiro, divorciado, 
motorista, portador da CI/RG Nº. 4.530.008-0 SSP/PR. e inscrito no CPF/MF Nº 597.027.709-63, 
residente e domiciliado na Rua Castro Alves nº 160, Centro, CEP-87750-000, nesta Cidade de Alto 
Paraná, Estado do Paraná  e a empresa STEFANELLO, CLASEN & CIA LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 00.598.620/0001-74, com sede na Avenida Ipiranga, nº 38, 
Centro, CEP 87.750-000, na cidade de Alto Paraná, Estado do Paraná, neste ato representado pelo 
Sr. GUILHERME STEFANELLO, portador do CI/RG Nº 9.560.396-3 – SESP/PR e inscrito no CPF/MF 
Nº 056.892.039-20, residente e domiciliado na Rua Rio Negro, nº 1210, Jardim Ouro Branco, CEP: 
87.704-210, na cidade de Paranavaí, Estado do Paraná, tem justo e acertado o presente Termo Aditivo 
de SUPRESSÃO DE PREÇO, nos termos da Ata de Registro de Preços 026/2023, Pregão Presencial 
Para Registro de Preços nº 012/2023, Processo Administrativo 025/2023, bem como pela legislação 
vigente em especial a Lei n. 8.666/93, artigos 58, §2º e 65, inciso II, alínea “d”. 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
O CONTRATANTE com apoio na lei 8.666/93, e suas alterações, a Lei 10.520/2002, realizou a 
Licitação da Modalidade Edital Pregão Presencial para Registro de Preços nº 012/2023, objetivando a 
Aquisição de Combustíveis, destinados a atender os veículos e máquinas da frota municipal e os 
veículos utilizados no transporte escolar do município de Alto Paraná, no qual a CONTRATADA foi 
vencedora. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
Através do presente Termo Aditivo, e a partir desta data, fica reajustado o preço unitário do produto. O 
Valor do presente termo aditivo de SUPRESSÃO DE PREÇO é de R$ 24.025,71 (Vinte e quatro mil, 
vinte e cinco reais e setenta e um centavos). 

Lote 01 
Item Produto R$ - Unitário 

1 ETANOL 4,18 
2 GASOLINA 5,39 

 

CLÁUSULA TERCEIRA  
O valor global para a execução do objeto da Ata nº 026/2022 que era de R$ 713.140,00 (Setecentos e 
treze mil, cento e quarenta reais), passa a ser R$ 689.114,29 (Seiscentos e oitenta e nove mil, cento e 
quatorze reais e setenta e cinco reais), nas mesmas dotações orçamentárias da Ata em tela. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
Permanecem inalteradas as demais disposições da Ata de Registro de Preços nº 026/2023. 
 

E por estarem cientes e acordes, os contratantes assinam o presente Termo Aditivo ao Contrato em 03 
(três) vias de igual teor e forma. 
                                                      Alto Paraná, 28 de junho de 2023. 

 
___________________________________                 ____________________________________ 
         MUNICIPIO DE ALTO PARANÁ                              STEFANELLO, CLASEN & CIA  LTDA 
                      Contratante                                                              Contratada    
                             
 
Test:   __________________________________          Test:_______________________________   
 
           ___________________________________                 _______________________________ 

RESOLUÇÃO Nº 003/2023

          3.1.90.94.00.00.00    Indenizações e Restituições Trabalhistas
Fonte: 42.000,00R$                     

Fonte: 54.000,00R$                     
          3.3.90.39.00.00.00    Outros Serviços de Terceiros - PJ
Fonte: 48.000,00R$                     

144.000,00R$                   

          3.1.90.11.00.00.00    Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
Fonte: 96.000,00R$                     
          3.3.90.33.00.00.00   Passagens e Despesas com Locomoção
Fonte: 30.000,00R$                     
          3.3.90.40.00.00.00   Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ
Fonte: 18.000,00R$                     

144.000,00R$                   

Antonio Bueno de Oliveira
                             Presidente

Art. 2º Para cobertura deste crédito adicional suplementar, no montante de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil
reais), fica cancelada parcialmente as seguintes dotações orçamentárias do orçamento do corrente exercício do órgão, unidade
orçamentária, ação de governo, categorias econômicas e fonte de recurso financeiro, conforme artigo 43, § 1º, inciso III da Lei Federal nº
4.320/64.

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

                            
                         CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ  -  ESTADO DO PARANÁ

                                  Praça Rui Barbosa, 213 – Fone (44) 3447-1298
                            CEP-87750-000 – Alto Paraná-Pr.  CNPJ 01.523.145/0001-30

-----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
-

ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, POR ANULAÇÃO,
COM BASE NOS ARTIGOS 7º E 43º, § 1º, INCISO III, DA LEI FEDERAL Nº
4.320/64 E ARTIGO 5º DA LEI MUNICIPAL Nº 3.519 DE 16/12/2022,
PUBLICADA NO JORNAL DIÁRIO DO NOROESTE Nº 19.188 EM
21/12/2022, PÁGINAS 10 A 14, E REGIMENTO INTERNO, ARTIGOS 18,
PARÁGRAFO ÚNICO, ÍTEM V  E  ARTIGO 198. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU E EU,
PRESIDENTE, PROMULGO A SEGUINTE RESOLUÇÃO:

Art. 1º Autoriza o Poder Legislativo Municipal de Alto Paraná, Estado do Paraná, abrir um crédito adicional suplementar,
por anulação, no valor de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais), no orçamento do corrente exercício, no seguinte órgão,
unidade orçamentária, ação de governo, categorias econômicas  e fonte de recurso financeiro.

01   LEGISLATIVO MUNICIPAL                                                                                                 
01.01 Câmara Municipal

  0103100012.001  MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL                                                                                   

          3.3.90.14.00.00.00    Diárias - Civil
001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

01   LEGISLATIVO MUNICIPAL                                                                                                 
01.01 Câmara Municipal

  0103100012.001  MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL                                                                                   

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

T O T A L. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
                       Art. 3º   Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)

Alto Paraná, 28 de junho de 2023.

001 Recursos do Tesouro (Descentralizados)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 
 

ERRATA DO COMUNICADO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº016/2023 
Publicado no Jornal Diário do Noroeste Edição nº 19.313 de 24 a 26 de junho de 2023, pág. 27. 
 
 

ONDE SE LÊ: 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: TERCERIZA SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 43.794.696/0001-94 
                                                                                                  

LEIA SE: 
 

PARTES:  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ 
CONTRATADA: TERCERIZA SEGURANÇA LTDA 
CNPJ: 43.794.969/0001-94 
 

Alto Paraná, 28 de junho de 2023. 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 

                                                        Prefeito Municipal 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça GiácomoMadalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 152/2023 

 
  SÚMULA: Nomeia Conselheira Tutelar 
Suplente em substituição ao período de férias de 
Conselheiras Tutelares Titulares dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de 
Planaltina do Paraná, Estado do Paraná, usando 
das atribuições que lhe são conferidas por Lei, é 
 

     DECRETA: 
     

Art. 1º - Nomear a Conselheira Tutelar ANGÉLICA DA SILVA SANTOS, 
eleita suplente, para compor o Conselho Tutelar do município de Planaltina do Paraná, em 
substituição das Conselheiras Tutelares que gozarão o direito das férias nos seguintes 
períodos:  

 
I – Julho/2023, no período de 01 a 30 de julho de 2023, em substituição a 

Conselheira Titular EDNA SOARES DA SILVA; 
 
II – Agosto/2023, no período de 01 a 30 de agosto de 2023, em substituição a 

Conselheira Titular APARECIDA DE GOIS MATOSO; 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 

efeitos a partir de 01 de julho de 2023. 
 

Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, 28 de junho de 2023.  
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
PORTARIA N.º 150/2023 

 
                                                  SÚMULA: Concede Licença Maternidade e Licença 

Aleitamento. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, é 

       
RESOLVE: 

 
                             Art. 1º Conceder dentro das determinações legais, licença 
maternidade de 120 dias, conforme atestado arquivado no Departamento de Recursos 
Humanos; e 60 dias da licença Aleitamento, Lei Municipal nº 001/2010 de 02.03.2010 à 
servidora da Municipalidade DANIELA TETULIANO FERNANDES, brasileira, solteira, 
inscrita no CPF/MF nº 103.463.619-74 e cédula de identidade RG nº 13.175.732-8 SESP-
PR. 
 
                                         Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, convalidando e retroagindo os seus efeitos desde 27 de junho de 2023. 
 
                        Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
                                                          Paço Municipal, 28 de junho de 2023. 
 
                                                                                          Celso Maggioni 
                                                                                              PREFEITO 
 
 
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO CAIUA    

CNPJ:
AVENIDA SÃO JOÃO, 415
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

75.483.230/0001-58

87730-000 - Santo Antônio do Caiuá - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  25/2023 - PE

53/2023
72/2023

02/05/2023

Folha:  1/1

       O(a) Pregoeiro(a) Municipal, Sr(a)  FLÁVIO HENRIQUE FURLAN DA FONSECA , no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela legislação em vigor, especialmente pela Lei 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

72/2023
25/2023-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/06/2023
28/06/2023
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTRUTOR 
DE KARATE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 6.045.3.3.90.39.00.00.00.00 (357)  Saldo: 5.300,00

- 003450 - DOJO KAN SPORTS LTDA 1 0,0000 34.800,00

1 34.800,00

Santo Antônio do Caiuá,   28   de  Junho   de   2023.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 75.483.230/0001-58 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

SITE: www.pmsac.pr.gov.br  E-MAIL: gabinete@pmsac.pr.gov.br  

 

 

AVENIDA SÃO JOÃO Nº 415 – CENTRO – CEP: 87.730-000 – SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ-PR 
FONE: (44) 3443-1221 

 
                                                      D E C R E T O Nº. 389/2023 

 
JOSÉ GABRIEL GONÇALVES FACHIANO, Prefeito Municipal de Santo 
Antônio do Caiuá, Estado do Paraná, usando de suas atribuições legais e 
tendo em vista o disposto no Art. 50 - Item IX da Lei Municipal nº 524/92, 

 
RESOLVE 

 
Art.1º - DECLARAR a vacância do cargo em comissão de Chefe da Divisão 

Municipal Rodoviária, Símbolo CC-2, ocupado pelo servidor Sr. Antonio Carlos Gomes, RG nº 
10.157.739-2-SESP-PR, C.P.F. 065.489.919-31, por falecimento ocorrido em 23 de junho de 
2023.  

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.  

Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Caiuá, em 23 de 
junho de 2023. 

 
  José Gabriel Gonçalves Fachiano 
               Prefeito Municipal   

 
 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 
EXTRATO DO TERMO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO Nº 051/2023 
 

DATA: 28 DE JUNHO DE 2023 
 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
  PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 

FUNDAMENTO 
LEGAL 

INCISOS II E IV DO ARTIGO 24 DA LEI 8666/93.  

OBJETO DISPENSA DE LICITAÇÃO PARA CUSTEAR EXAME DE RESSONÂNCIA 
CARDÍACA EM MUNICIPE, ATRAVÉS DO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
SAÚDE, DESTE MUNICÍPIO. 

ORIGEM MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ 76.238.435/0001-30 
ENDEREÇO RUA DOM PEDRO II, 800 – CENTRO – CEP. 87.740-000 - SÃO JOÃO DO 

CAIUÁ-PR. 
DESTINO INSTITUTO MARINGÁ DE IMAGEM LTDA 
ENDEREÇO  AVENIDA CURITIBA Nº 195 – ZONA 04, MARINGÁ/PR 
CNPJ/MF  80.615.412/0001-75 
VALOR R$ 1.600,00 (UM MIL E SEISCENTOS REAIS) 
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PORTARIA N.° 153/2023 
 

      Súmula: Concede férias regulamentares. 
 

CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do 
Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, é 

 
  
     RESOLVE: 
     
     Art. 1º Conceder 30 dias de férias regulamentares a servidora do 
Conselho Tutelar da municipalidade conforme discriminação abaixo: 
 
1. Edna Soares Da Silva                                 Matricula: 5049               PER. 04/06/2022– 03/06/2023 

 
     Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, 
tendo seus efeitos a partir de 01 de julho de 2023. 
 
     Art. 3° Ficam revogadas as disposições em contrário. 
 
     Paço Municipal, 28 de junho de 2023. 
 

CELSO MAGGIONI 
PREFEITO 
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PORTARIA N º 154/2023 

 
Súmula: Nomeia Agente de Contratação e Altera dispositivos 
da Portaria nº 128/2023 – que Nomeia Agente de Contratação, 
Pregoeiro e Equipe de Apoio para conduzir os atos das licitações 
e contratações municipais do Poder Executivo de Planaltina do 
Paraná-PR decorrentes da Lei nº 14.133/2021, e dá outras 
providências. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei, 
 
CONSIDERANDO o disposto no art. 8º da Lei Federal nº. 14.133, 
de 1º de abril de 2021; 
 
CONSIDERANDO o Decreto nº 71/2023, que dispõe sobre as 
regras e diretrizes para a atuação do Agente de Contratação, 
do Pregoeiro, da Equipe de Apoio, da Comissão de Contratação 
e dos Gestores e Fiscais de contratos, no âmbito do Poder 
Executivo do Município de Planaltina do Paraná – PR;   
 
CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 314, de 20 de abril de 2023; 
 
RESOLVE: 

      
Art. 1º Nomear a servidora municipal Nicolly Rubia Compagnoni Faria, 

inscrita no CPF/MF sob nº 046.727.641-25, matrícula sob nº 2985, para exercer a função de Agente 
de Contratação do Município de Planaltina do Paraná-PR, a fim de conduzir os atos das licitações e 
contratações públicas decorrentes da Lei nº 14.133/2021. 

 
Art. 2º Alterar o art. 2º da Portaria nº 128/2023, que “nomeia agente de 

contratação, pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais do Poder Executivo de Planaltina do Paraná-PR decorrentes da Lei nº 14.133/2021”, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 2º Nomear os servidores municipais a seguir descritos para exercerem 
a função de Equipe de Apoio e da Comissão Permanente de Contratação 
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das licitações e contratações municipais decorrentes da Lei nº 14.133/2021, 
inclusive procedimentos para contratação direta:  
 
 - Bianca da Silva Sales, inscrita no CPF/MF sob nº 088.873.399-29, matrícula 
sob nº 3070;  
- Jéssica Salvador Neris dos Santos, inscrita no CPF/MF sob nº 091.815.679-
36, matrícula sob nº 2875;  
- Valdeci dos Santos – inscrito no CPF/MF sob nº 528.829.859-91, matrícula 
sob nº 1007;  
 
Art. 3º Alterar o art. 3º da Portaria nº 128/2023, que “nomeia agente de 

contratação, pregoeiro e equipe de apoio para conduzir os atos das licitações e contratações 
municipais do Poder Executivo de Planaltina do Paraná-PR decorrentes da Lei nº 14.133/2021”, 
passando a vigorar com a seguinte redação:  

 
“Art. 3º Nomear a servidora municipal a seguir descrita para desempenhar a 
função de fiscal de contratos no âmbito do Poder Executivo Municipal:  
 
- Daniele dos Santos de Andrade - inscrita no CPF/MF sob nº 100.731.149-
52, matrícula sob nº 3066;” 
 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos 

retroativos a 27 de junho de 2023, mantidas as demais disposições da Portaria nº 128/2023.  
 
Gabinete do Prefeito do Município de Planaltina do Paraná, Estado do 

Paraná, aos 28 (vinte e oito) dias do mês de junho do ano de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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                                           LEI N.º 2.690/2023 
Autoriza o Município de São João do Caiuá - Estado do 
Paraná a proceder a cobrança ̧de débitos de natureza 
tributária e não tributária, por meio de operações de 
cartão de débito, crédito e por meio de sistemas de 
pagamentos instantâneos instituídos pelo Banco Central, 
bem como a contratar ou credenciar empresas ou 
operadoras que forneçam mecanismos e ferramentas 
para auxiliar no serviço de arrecadação por tais meios. 

 
Art. 1º Fica autorizado o Município de São João do Caiuá - Estado do Paraná a 
proceder à cobrança de débitos de natureza tributária e não tributária por meio 
de operações por  cartão de débito, crédito e por meio de sistemas de 
pagamentos instantâneos instituídos  pelo Banco Central, observadas, no que 
couber, as normas pertinentes à contratação dos serviços e demais 
regulamentac ̧ões. 
§1º Para fins de operacionalização da cobrança, fica o Município autorizado a 
contratar, firmar convênio ou credenciar empresas ou operadoras que forneçam 
mecanismos, softwares e ferramentas para auxiliar no serviço de arrecadação por 
meio dos pagamentos previstos no caput deste artigo. 
§2º A contratação ou credenciamento que alude o parágrafo anterior deverá ser 
efetivada de forma não onerosa para o Município. 
§3º O Município poderá ceder espac ̧o em suas instalac ̧ões para que os 
procedimentos relacionados à quitação de débitos pelos meios de pagamento a 
que se refere esta Lei ocorram no mesmo ambiente de atendimento ao 
contribuinte, sendo que todos os custos decorrentes da instalac ̧ão, funcionamento 
e desmobilização ocorrerão por conta da empresa contratada. 
§4º O Município poderá autorizar a disponibilização de máquinas de cartão de 
débito ou crédito junto aos Cartórios Judiciais ou Extrajudiciais, de títulos e 
documentos, protestos e registro de imóveis, objetivando facilitar a cobrança e o 
recebimento de créditos municipais. 
Art. 2º A transfere ̂ncia de valores dos créditos decorrentes da transação de 
pagamento com cartões pela prestadora dos serviços ao Município deverá ocorrer 
em até dois dias após a efetivac ̧ão da transac ̧ão, no valor integral do débito, 
independente se parcelado pelo contribuinte via cartão, sendo vedado qualquer 
tipo de dedução nestes valores. 
Parágrafo único. Os encargos e eventuais diferença de valores a serem cobrados 
por conta da utilização do cartão de débito ou crédito ficarão exclusivamente a 
cargo do seu titular. 
Art. 3º Após a confirmac ̧ão da comprovação e efetivação das operac ̧ões de 
pagamentos referidas nesta Lei, a empresa contratada deverá: 
I - proceder ao recolhimento integral do valor do pagamento; 
II - prestar contas por transmissão eletrônica de dados no prazo, forma e condições 
a serem estabelecidas pelo Município em instrução normativa; 
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III - fornecer ao contribuinte o comprovante da quitac ̧ão do débito emitido pelo 
estabelecimento arrecadador. 
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará, no que couber, os procedimentos que se 
fizerem necessários à implementação da cobranc ̧a por meio das operações 
referidas nesta Lei, inclusive poderá determinar eventual parcelamento quanto a 
quantidade de parcelas máximas que estará apto a receber nesta forma de 
pagamento. 
Art. 5º A autorização prevista nesta Lei não constitui direito do contribuinte, 
podendo as operac ̧ões serem adotadas e cessadas a livre critério da 
Administração, por motivos de oportunidade e conveniência. 
Art. 6º Os recursos orc ̧amentários para a execução das ac ̧ões decorrentes dessa 
Lei terão rubrica orçamentária própria, podendo ser suplementada ou transferida, 
em caso de necessidade. 
Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
                                                  Edifício da Prefeitura Municipal de São João do 
Caiuá, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de junho de 2023. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                             
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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DECRETO Nº 5.427 
De 28 de junho de 2023.  

 
                      Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO 
DO CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE 
LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III 
DO PARÁGRAFO PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 
4.320/64, DISPOSTO NA LEI MUNICIPAL Nº 2.663/22 DE 23 DE 
DEZEMBRO DE 2022, PUBLICAÇÃO 27/12/2022. 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, 

um crédito adicional suplementar no valor total de R$46.000,00 (quarenta e 
seis mil reais), destinados a atender despesas fixadas na lei orçamentária 
para o exercício de 2023. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS 

PÚBLICOS 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL – DOSP  
04.001.04.122.0009.1.012 Executar programa de pavimentação de 

estradas vicinais do Município 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 504.99.99.00.00 Outros Royalties e Compensações Financeiras e 

Patrimoniais Não Previdenciárias 
7.000,00 

07. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  
07.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DA SAÚDE  
07.001.10.301.0022.2.077 Coordenação Geral do Sistema Único de 

Saúde 
 

3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 
TRABALHISTAS 

 

Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
07.001.10.302.0022.2.088 Manutenção do Hospital Municipal  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

TRABALHISTAS 
 

Fonte 300000.01.07.00 Recursos Ordinários (Livres) 34.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  46.000,00 
 

Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado pelo presente 
decreto, far-se-á mediante superávit e excesso de Arrecadação das 
seguintes fontes: 

 
   
SUPERÁVIT FINANCEIRO 
CODIFICAÇÃO DETALHAMENTO VALOR 
Fonte 300000.01.07.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 39.000,00 
TOTAL DO SUPERÁVIT 39.000,00 
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EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 
 

RECEITA 
 

FONTE VALOR 

1.7.1.2.52.4.1.00.00 - (33) – Cota Parte do 
Fundo Especial do Petróleo – FEF 

504.99.99.00.00 - Outros Royalties 
e Compensações Financeiras e 
Patrimoniais Não Previdenciárias 

7.000,00 

TOTAL DO EXCESSO 7.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO  46.000,00 
 
Art. 3º Revogadas as disposições em contrário este decreto entra em vigor na data 

de sua publicação. 
 

Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 28 de 
junho de 2023. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                  

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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PODER EXECUTIVO 
PLANALTINA DO PARANÁ   –   ESTADO DO PARANÁ 

PUBLICAÇÃO DE EXTRATO DE CONVÊNIO Nº 01/2023 
 

Saibam quantos virem o presente Edital de Publicação de Extrato de Convênio 
ou dele conhecimento tiverem, que processou-se  seguinte convênio: 

 
MUNICÍPIO DE PLANALTINA DO PARANÁ (PR), inscrito no CNPJ sob nº 
75.461.442/0001-34, com sede na Praça Giácomo Madalozzo, nº 234, na cidade de 
Planaltina do Paraná - Estado do Paraná, devidamente representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Celso Maggioni, Cédula de Identidade RG n.º 3.445.424-8 SSP/PR, 
inscrito no CPF nº517.803.569-00; 
 
MUNICÍPIO DE SANTA ISABEL DO IVAÍ (PR), inscrito no CNPJ sob nº 
76.974.823/0001-80, com sede na Avenida Manoel Ribas, nº 470, na cidade de Santa 
Isabel do Ivaí - Estado do Paraná, devidamente representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. Freonizio Valente, portador do RG n.º 3.657.233-7, inscrito no CPF n.º 
511.264.439-72; 
 
DO OBJETO:  
Constitui objeto deste Termo de Convênio a manutenção, por meio de repasse mensal 
no valor de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), da “Casa Lar” denominada Sagrada 
Família, localizada na Rua Pedro Peruzzo, nº, centro, no município de Santa Isabel do 
Ivaí – PR, a fim de desenvolver ações voltadas ao atendimento, proteção e abrigo 
provisório de crianças e adolescentes, que se encontram em situação de risco social e 
pessoal, em situação de abandono ou cujas famílias ou responsáveis encontram-se 
temporariamente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, 
conforme Plano de Acolhimento da Casa Lar “Sagrada Família” anexo. 
 
DOS RECURSOS FINANCEIROS:  
Para a consecução dos objetivos do presente Convênio, o Município de Planaltina do 
Paraná (PR) efetuará o repasse mensal no valor R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais), 
através da dotação orçamentária 08.001.08.244.0009.2049-3350430000, em favor do 
Município de Santa Isabel do Ivaí (PR), pela conta-corrente, de acordo com o Plano de 
Aplicação. 
 
DA VIGÊNCIA:  
O presente Termo de Convênio terá a vigência, para consecução do objeto da Cláusula 
Segunda, de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, mediante Termo Aditivo, nos 
termos da legislação vigente. 
A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por solicitação e acordo das partes, 
mediante Termo Aditivo, devidamente justificado, até o limite de cinco anos, conforme 
art. 1º, §2º da Lei Municipal nº 87/2018 alterada pela Lei Municipal nº 312/2023. 
 

Planaltina do Paraná (PR), 28 de junho de 2023. 
 

Celso Maggioni 
Prefeito Municipal 
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PORTARIA N.º 155/2023 

 
Súmula: Faz nomeação de servidores para integrarem a Comissão 
Permanente de Licitações do Poder Executivo de Planaltina do Paraná - 
PR, e dá outras providências. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina do Paraná, 
Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 
e  
 
CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade pública, da eficiência e da publicidade 
que regem a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, inciso XVI da Lei Federal nº 
8.666/93; 
 
CONSIDERANDO o disposto no artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93;  
 
CONSIDERANDO a qualificação dos servidores abaixo nominados, 
bem como o tempo de serviço na Administração Pública Municipal dos 
mesmos;  
 
CONSIDERANDO a necessidade de executar de maneira eficiente e 
eficaz os procedimentos licitatórios;  

 
       RESOLVE:  
    

Art. 1º Nomear, para integrarem a Comissão Permanente de 
Licitação do Poder Executivo de Planaltina do Paraná, os servidores: 

 
1. Jessica Salvador Neris dos Santos (matrícula nº 2875) – Presidente;  
2. Bianca Da Silva Sales (matrícula nº 3070) – Membro titular; 
3. Maria Aparecida Mamedio Silva (matrícula nº 2737) – Membro titular;  
 

Art. 2º As decisões serão tomadas e as sessões públicas 
realizadas por, pelo menos, três membros da Comissão Permanente de Licitações, em total 
observância a Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 

 
Art. 3º A investidura dos membros da Comissão não excederá a 

01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros da Comissão no período 
subsequente, conforme dispõe o §4º do artigo 51 da Lei Federal nº 8.666/93.  

 
Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 27 de junho de 2023 e revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Portaria nº 42/2021. 

   
Paço Municipal, 28 de junho de 2023 

 
Celso Maggioni 

PREFEITO 
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DECRETO N.º 132/2023 

 
SÚMULA: Altera dispositivo do Decreto Municipal 
nº 126/2023 - que autoriza a realização de processo 
seletivo simplificado visando a formação de cadastro 
de reserva para a contratação temporária de Agente 
Administrativo 40h, Motorista 40h, Operador de 
Máquinas 40h, Agente de Manutenção, Lavagem e 
Lubrificação 40h, Recepcionista 40h, Auxiliar de 
Laboratório 40h e Viveirista 40h para atuarem no 
município de Planaltina Do Paraná – Paraná, e dá 
outras providências. 
 
CELSO MAGGIONI, Prefeito Municipal de Planaltina 
do Paraná, Estado do Paraná, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por Lei, e 
 
CONSIDERANDO a Portaria Municipal nº 150/2023, 
que concede Licença Maternidade e Licença 
Aleitamento;  

 
       DECRETA: 
     
Art. 1º O Art. 2° do Decreto Municipal nº 126/2023, que autoriza a realização de processo 
seletivo simplificado visando a formação de cadastro de reserva para a contratação temporária 
de Agente Administrativo 40h, Motorista 40h, Operador de Máquinas 40h, Agente de 
Manutenção, Lavagem e Lubrificação 40h, Recepcionista 40h, Auxiliar de Laboratório 40h e 
Viveirista 40h para atuarem no município de Planaltina Do Paraná – Paraná, passa a vigorar 
com a seguinte redação: 

 
“Art. 2º Fica constituída a Comissão Organizadora, abaixo nominada, para, sob a 
Presidência do primeiro membro, divulgar todos os atos deste processo de seleção 
de pessoal, tais como: divulgação e homologação das inscrições, análise e decisão 
quanto às possíveis impugnações, recursos e homologação do resultado final, sendo 
a única instância administrativa. 
 
I – Membro: Emmily Cristina Brito de Souza, Diretora do Departamento de Recursos 
Humanos; 
II – Membro: Francismar Afonso de Carvalho, Motorista; 
III – Membro: Jessica Salvador Neres dos Santos, Agente Administrativo;” 

 
Art. 2º As demais disposições contidas no Decreto n° 126/2023 permanecem inalteradas e vigentes. 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANÁ 
Praça Giácomo Madalozzo 234 – Centro 

Caixa Postal 0011 - CEP 87860-000 
Fone/Fax (44) 3435-1221/3435-1222/3435-1321/3435-1435 

C.N.P.J. 75.461.442/0001-34 
PODER EXECUTIVO 

PLANALTINA DO PARANÁ – ESTADO DO PARANÁ 
E-mail: prefeitura@planaltinadoparana.pr.gov.br 

 
 
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
PAÇO MUNICIPAL DE PARANAVAÍ, ESTADO DO PARANÁ, EM 28 DE JUNHO DE 2023. 
 

Celso Maggioni 
PREFEITO 

 
 

 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II Nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30 

Caixa Postal Nº01 
Fone/Fax 0xx44 3445-8150 

E-mail psjcaiua@uol.com.br 
CEP 87.740-000 - São João do Caiuá -  Paraná 

 

DECRETO Nº 5428  
De 28 de junho de 2023   

 
 
                             SÚMULA 
                            Convocação para III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e 

Nutricional do Município de São João do Caiuá - Paraná. 

STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do município de São João do Caiuá - PR , em parceria com o 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA, no uso de suas atribuições 

e, considerando a necessidade de avaliar e propor diretrizes para a implementação da Política de 

Segurança Alimentar no Município; 

DECRETA 

Art. 1º - Fica convocada a III Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, a 

ser realizada em 20 de julho de 2023 às 13h 30min, na Casa da Cultura Prefeito Leonídio 

Veltrini; tendo como tema central:¨Erradicar a fome e garantir direitos com Comida de 
Verdade , Democracia e Equidade¨ . 
 
Art.2º - As despesas decorrentes da aplicação deste Decreto correrão por conta de dotação 

própria do orçamento do órgão gestor municipal de Segurança Alimentar e Nutricional. 

 

 Art.3º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São João do Caiuá PR, 28 de junho de 2023. 

 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
Prefeito Municipal 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 089/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo Celetista. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
JOSEFA FERNANDA ARIZA 647 30 03/07/2023 A 01/08/2023 15/06/2022 A 14/06/2023 
SANDRA RODRIGUES MORENO 614 30 03/07/2023 A 01/08/2023 09/04/2021 A 08/04/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de junho de 2023. 
               

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº 090/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores Cargo Comissão. 
 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
 

SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
ANDRE HIGOR OLIVEIRA MESQUITA 160 10 20/06/2022 A 29/06/2022 18/11/2021 A 17/11/2022 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS 
SANTOS 

182 10 10/07/2023 A 19/07/2023 10/05/2022 A 09/05/2023 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
 

Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de junho de 2023. 
               

           ELIEL DOS SANTOS CORREA 
    Prefeito Municipal 

   
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretario Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

 

 

MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 

TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 
Nós Confiamos em Deus! 

 

 

 
Rua José Vicente, 257 - Fone/Fax: (44) 3429-1319 - CEP 87.990-000 - Diamante do Norte/PR 

e-mail: administracao@diamantedonorte.pr.gov.br 

PORTARIA Nº. 091/2023 
 

SUMULA:  CONCESSÃO de férias aos Servidores públicos 
municipais estatutário. 

 
ELIEL DOS SANTOS CORREA, Prefeito Municipal de Diamante do 
Norte, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei. 
 
R E S O L V E 
 

Art. 1º. Fica concedido férias regulares aos Servidores abaixo relacionados: 
SERVIDORES MATRICULA DIAS PERÍODO GOZO PERÍODO AQUISIÇÃO 
ADRIANA DE OLIVEIRA SANTOS BONO 615 30 03/07/2023 A 01/08/2023 09/04/2022 A 08/04/2023 
ANGELA ZANC. OLIVEIRA REINALDO 70137 15 15/07/2023 A 29/07/2023 02/06/2021 A 01/06/2022 
CLAUDINEIA P. ARAUJO GONÇALVES 257 30 03/07/2023 A 01/08/2023 04/01/2019 A 03/01/2020 
EDILEUZA BATISTA MIRANDA 17831 30 03/07/2023 A 01/08/2023 01/07/2022 A 30/06/2023 
HAMILTON CRISOSTOMO GERALDO 70065 30 05/07/2023 A 03/08/2023 19/04/2022 A 18/04/2023 
IZILDA FATIMA GALINDO 70147 30 03/07/2023 A 01/08/2023 13/06/2022 A 12/06/2023 
JAIR MORAIS 258 30 03/07/2023 A 01/08/2023 04/01/2022 A 03/01/2023 
JAMILLE ARAUJO MARTINS 70076 15 07/07/2023 A 21/07/2023 01/06/2021 A 31/05/2022 
JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 250 15 03/07/2023 A 17/07/2023 04/01/2022 A 03/01/2023 
JOSEFA DE SOUZA VILELA 27981 20 20/06/2023 A 09/07/2023 15/03/2021 A 14/03/2022 
MARIA APARECIDA DE SÁ 25421 20 10/07/2023 A 29/07/2023 15/03/2022 A 14/03/2023 
PATRICIA DA SILVA FERREIRA DE SOUZA 289 30 03/07/2023 A 01/08/2023 01/06/2021 A 31/05/2022 
PEDRO LUIZ BEZERRA JOAQUIM 234 30 03/07/2023 A 01/08/2023 02/05/2021 A 01/05/2022 

 
Art. 2º. Registre-se, publique-se e cumpra-se a presente portaria, que entrará em vigor na data de 

sua publicação. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Diamante do Norte, em 26 de junho de 2023. 

        
           ELIEL DOS SANTOS CORREA 

    Prefeito Municipal 
JULIANO CERVANTES PEREIRA DOS SANTOS 
Secretário Municipal da Administração, Finanças e 
Desenvolvimento Econômico. 

   
 

 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENE DE DIAMANTE DO NORTE  

Avenida Parana, nº 819, CEP 87.990-000, Centro, Diamante do Norte - PR 
Tel. (44) 34292337 

e-mail: cmdca@diamantedonorte.pr.gov.br 
RESOLUÇÃO N° 005/2023  

SUMULA: Dispõe sobre deferimento do Processo 
de Escolha dos candidatos para Conselheiro 
Tutelar do Município de Diamante do Norte-PR 
para a Gestão 2024/2028. 

 
A Presidente da Comissão Eleitoral e Presidente do Conselho Municipal Direitos 

das Crianças e Adolescentes de Diamante do Norte, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pelo decreto nº 24/2022 resolução nº 02/2023, torna público a lista 
definitiva dos candidatos aptos para a candidatura das ELEIÇÃO UNIFICADA DO 
CONSELHO TUTELAR DO MUNICIPIO DE DIAMANTE DO NORTE-PR. 

Lista de candidatos deferidos definitiva 
NUMERO 

INSCRIÇÃO 
NOME COMPLETO SITUAÇÃO 

101 PRISCILA MANUELLE FERNANDES VALINI APTA 
102 IVONETE DE SOUZA VILELA DA SILVA APTA 
103 FATIMA DE ALMEIDA DOS SANTOS APTA 
104 ROSANGELA APARECIDA DA SILVA TORRES APTA 
105 DANIELA MACHADO RIBEIRO DE SOUZA APTA 
106 FATIMA DIAS DA RESSURREIÇÃO APTA 
107 ELENI FERREIRA CRUZ APTA 
108 MARIANA DUARTE RUIPERES SANT’ANA APTA 
109 FERNANDA APARECIDA BRANCATO APTA 
110 JOISSE DA SILVA NOVAIS APTA 
111 BIANCA DA SILVA APTA 

 
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Diamante do Norte - PR, 28 de junho de 2023 
__________________________ 

Andreza da Silva Pariz 
Presidente do CMDCA 
de Diamante do Norte 

 
 


